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CONTEÚDO: DISPÕE SOBRE A TRANSPARÊNCIA NOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.
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FINALIDADE: ANÁLISE DO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 219/2021 SOB A ÓTICA DA LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL.

RELATÓRIO
Apresentado a esta casa o Projeto de Lei nº 219/2021, de autoria do Vereador Gilson Liboreiro da Silva, que visa implantar a transparência nos serviços de manutenção de iluminação pública no Município de Sete Lagoas.
A proposição foi distribuída à Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, sem adentrar no mérito da matéria, e veio acompanhada do processo legislativo contendo a propositura original com a respectiva justificativa.
Presentes à reunião:	
a) pela Comissão de Legislação e Justiça os vereadores Caio Lucius Valace de Oliveira Silva (presidente), João Evangelista Pereira de Sá (relator) e Marli Aparecida Barbosa (vogal);
b) Assessores jurídicos e demais Edis.

FUNDAMENTAÇÃO
Chegou a esta Comissão de Legislação e Justiça o Projeto de Lei nº 219/2021, que dispõe sobre a transparência nos serviços de manutenção de iluminação pública no Município de Sete Lagoas.
De acordo com a justificativa consignada, o objetivo primário do projeto é realizar a fiscalização e dar transparência para a população com relação a manutenção da iluminação pública, quantas lâmpadas foram trocadas, quando serão trocadas, facilitando, assim, o controle pela própria população.
Sendo assim, a presente proposição, visando aplicar os princípios norteadores da administração pública, busca dar transparência na divulgação das informações sobre o número de solicitações e reclamações, separado por bairros, relatório dos serviços efetivamente prestados, dentre outros.
Na estrutura federativa brasileira, os Estados e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para dispor sobre sua própria organização, inexistindo liberdade absoluta ou plenitude legislativa nessa matéria, prerrogativa só conferida ao poder constituinte originário.
Como consectário lógico, por simetria, impõe-se a observância, pelos entes federados, dos princípios e das regras gerais de organização adotados pela União.
Raul Machado Horta, em trecho de obra publicada no site Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, denominada de Natureza do Poder Constituinte do Estado-Membro, p. 87, assevera:

A precedência lógico-jurídica do constituinte federal na organização originária da Federação, torna a Constituição Federal a sede de normas centrais, que vão conferir homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área subordinada da legislação ordinária.

Conforme o autor, essas normas centrais são constituídas de princípios e regras constitucionais, dentre os quais se sobressai o princípio da separação e harmonia entre os Poderes, com previsão permanente nas Constituições Republicanas, consagrado no artigo 2º da atual Carta Magna. 
E, na concretização desse princípio, a Constituição Federal previu matérias cuja iniciativa legislativa reservou expressamente aos Municípios, senão vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

Portanto, em análise aos dispositivos supracitados, verifica-se que a matéria em questão não é privativa ao Poder Executivo. Deve ser registrado ainda, que a publicidade e a transparência são princípios que devem reger a atuação da Administração Pública como um todo, consoante determina a Constituição Federal (art. 37, caput). 
Ademais, é direito de o cidadão obter às informações relativas à coisa pública, bem como de fiscalizar os negócios públicos. Neste contexto, a Constituição Federal cuidou de estabelecer no capítulo destinado à disciplina da Administração Pública em seu art. 37, § 1º que:

A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagem que caracterizem promoção pessoal de autoridade ou servidores públicos.

Verifica-se, então, que é imperiosa a divulgação, pela Administração, das informações de interesse público em cumprimento ao princípio da publicidade, o qual não pode ser compreendido apenas no aspecto formal de mera publicação na imprensa oficial dos atos, contratos, leis, etc.
Ainda, tem-se o art. 5º, inc. XXXIII da Carta Magna, verbis:

Art. 5º [...]
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;

Vale destacar, a propósito do dispositivo constitucional acima mencionado, que houve regulamentação pela Lei Federal nº 12.527/11, conhecida como "Lei de Acesso à Informação", devendo ser citadas as seguintes previsões constantes da referida lei pela pertinência que guardam com o pretendido pela propositura em análise: 1) de acordo com o art. 2º, os procedimentos para assegurar o direito de acesso à informação devem se pautar, dentre outras, pelas diretrizes de divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações (inciso II) e da utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação (inciso III); e, 2) de acordo com o art. 7º, inciso VI, o acesso à informação compreende, dentre outros, o direito de obter informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização de recursos públicos, licitação e contratos administrativos. 
Já foi definido pela Aneel, por meio da Resolução nº 414, de 9 de setembro de 2010, em seu artigo 218, que a responsabilidade sobre as questões que versam sobre iluminação pública seria das prefeituras municipais. O respaldo jurídico da referida resolução encontra-se na Constituição Federal, em seu artigo 30, inciso V.
Ademais, os critérios devem ser publicizados para que a população tenha controle sobre as suas solicitações ou solicitações de rua região, tendo, assim, mais segurança local. Pelo princípio da publicidade impõe que haja transparências em todas as atividades da Administração Pública. O sigilo é exceção e deve ocorrer somente quando a publicidade tem valor negativo para o interesse público. 
No mais, não há, em princípio, prejuízo ao interesse público com a transparência sobre os andamentos das manutenções na iluminação pública. Ao contrário, contribui na fiscalização dos procedimentos da empresa prestadora de serviço de manutenção para o Município. 

CONCLUSÃO
Portanto, entendo que o Projeto de Lei nº 219/2021 não possui nenhuma irregularidade, seja de constitucionalidade, legalidade ou juridicidade, pelo que ter o seu regular prosseguimento.

Sala das Reuniões, 1º de julho de 2021.
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